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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025-PMTF/MA. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 – PMTF. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA 

 

OBJETO: Registro de Preços para a eventual e futura contratação de empresa do ramo pertinente no 

fornecimento de gêneros alimenticios. 

. 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.973.617,70 (dois milhões, novecentos e setenta e três mil, seiscentos 

e dezessete reais e setenta centavos), já incluso todos os custos incidentes na contratação. 

          

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 30 de outubro de 2025 às 09h:00min (nove horas e trinta minutos), 

no endereço: www.comprastassofragoso.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: aberto 

 

PREGOEIRO:  MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 

 

INFORMAÇÕES: 

Ato de Designação do Agente de Contratação/Pregoeiro: Portaria nº 035 de 23 de janeiro de 2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 – PMTF 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 - PMTF 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, para Registro de Preço, de interesse da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças,  com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 002, 

de 19 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Federal nº 

8.538/2015 e demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, 

Ciência e Tecnologia e Secretaria Municipal de Desenvolvimento social, trabalho e economia. 

 

Data da sessão: 30/10/2025        Horário: 09:00hs (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - 

www.comprastassofragoso.com.br. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para a eventual e futura contratação de 

empresa do ramo pertinente no fornecimento de gêneros alimenticios, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição do(s) item(ns) 

constantes no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso e as do Termo de 

Referência, prevalecerão as descritas no Termo, Anexo I desse Edital. 

1.4. O valor global estimado para o objeto da licitação é de R$ 2.973.617,70 (dois milhões, novecentos 

e setenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e setenta centavos), já incluso todos os custos incidentes 

na contratação, já incluso todos os custos incidentes na contratação. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários 

vigente, quais serão informados do momento da contratação, conforme dispõe o art.15 do Decreto 

Municipal nº 002, de 19 de janeiro de 2024. 

2.2. As rubricas orçamentarias indicadas poderão ser alteradas unilateralmente a critério da 

administração. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso, no sítio 

http://www.comprastassofragoso.com.br/
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www.comprastassofragoso.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam com 

credenciamento regular no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - 

www.comprastassofragoso.com.br.  

4.2. Para participação das ME, EPP e MEI na presente licitação deve ainda ser observado:  

4.2.1. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 

Federal nº. 123/06, deverá comprovar a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP)ou Microempreendedor Individual (MEI), no momento do cadastramento como interessado 

em participar do certame eletrônico com a apresentação de: 

4.2.1.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

4.2.1.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada 

ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da 

sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere ao subitem 4.2.1. fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante 

declarar a observância desse limite na licitação.  

4.4. Os itens 01 a 89; 92 a 126; 133; 138; 141 a 144; 147 a 149; 152 a 156; 159 a 162 com valor 

total estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar 

nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, (São exclusivos para ME, 

EPP e MEI), somente poderão participar as empresas enquadradas como Microempresa-ME, 

Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedor Individual-MEI. 

4.4.1. Nas hipóteses de não haver vencedor para os itens exclusivos, nos moldes acima 
descritos, este serão declarados fracassados e/ou desertos, podendo ser repetida a licitação 

http://www.comprastassofragoso.com.br/
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sem exclusividade, aplicando as regras estabelecidas neste edital. 

4.5. Os Itens 90; 127; 129; 131; 134; 136; 139; 145; 150; 152 e 157 (Cota Principal), para os 

interessados que atendam aos requisitos do edital, inclusive as ME, EPP e MEI. 

4.6. Os Itens 91; 128; 130; 132; 135; 137; 140; 146; 151 a 158 (Cota Reservada), somente 

para as empresas enquadradas como microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP e 

Microempreendedor Individual-MEI.  

4.7. As Cotas estão distribuídas, conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014 e do Art. 

8º do Decreto Federal nº 8.538/2015: 

4.7.1. Cota Principal – Item aberto para a participação de todos os interessados, inclusive os que 

se enquadrem na condição de “Microempresa – ME”, “Empresa de Pequeno Porte – EPP” ou 

“Microempreendedores Individuais – MEI” que atuem no ramo de atividade referente ao objeto 

licitado. 

4.7.2. Cota Reservada – Item constituído por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo 

do objeto para a contratação de “Microempresa – ME”, “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e 

Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota 

principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o 

artigo 48, III c/c Art.18-E, §2° da Lei Complementar n° 147/2014 e Art. 8º do Decreto Federal 

nº 8.538/2015: 

a) Não havendo vencedor para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da Cota 

Principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 

do primeiro, conforme determina o art. 8º § 2º, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

b) Se uma mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação das cotas 

dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas, conforme determina o Art. 8º, § 3º, do Decreto 

Federal nº 8.538/2015. 

4.8 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

4.8.1 Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital as 

Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si. 

4.8.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.8.3 O impedimento de que trata o subitem 4.8.2. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de/ burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8.4 Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

4.8.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 
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4.8.6 Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país. 

4.8.7 Sociedades empresárias estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

4.8.8 Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

4.8.9 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem em qualquer das 

exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.8.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados juntamente 

com a Proposta Adequada do licitante classificada em primeiro lugar. 

5.2 O envio da proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 2016). 

5.5 Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos gêneros alimentícios. 
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6.4. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM. 

7.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.13. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta estará disponível para o 

fornecedor no momento da fase de lance. 

7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte 

Técnico. 

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

7.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas do Município de 

Tasso Fragoso, www.comprastassofragoso.com.br,  quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas, da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.25. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.27. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

http://www.comprastassofragoso.com.br/
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos por: 

7.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado, no caso de licitação realizada por Órgão 

Municipal no território do Estado em que este se localize; 

7.30.2. por empresas brasileiras;  

7.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009 

7.30.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao primeiro colocado, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.33. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 

documentos de habilitação daqueles exigidos neste Edital. 

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.36. As regras dispostas no item 7.30, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo estabelecido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

8.2.2. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração;  

8.2.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.  

8.3. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta, ou exigir 

dos licitantes que seja demonstrada, conforme disposto no item 8.2.2 do Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de 

condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante será verificada por meio 

do sistema, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 

social e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta adequada, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União 

e Previdenciário. 

9.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

a: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa 

ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e 

Funcionamento, através de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

9.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

9.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

9.10.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 

(sessenta) dias anteriores a solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro; 

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

9.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices 

financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali 

estabelecidos: 
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a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), maior ou iguais 

a 1 (um), resultante do cálculo com a aplicação das seguintes formulas: 

 

              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                 

 LG =                                                                                                 

              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

                              Ativo Circulante                  

 LC =                                                 

                            Passivo Circulante 

 

                                       Ativo Total                  

SG =                                                                                                

              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, considerados os 

riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da lei 14.133/21. 

b.1) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo exigido 

será o somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para os respectivos itens. 

9.10.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil. (art. 69, § 1º, Lei 14.133/2021)  

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado comprovando que a licitante forneceu ou estar fornecendo material compatíveis com o objeto 

da licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 

gerentes ou servidor responsável. 

9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Havendo inabilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 

Individual, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
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artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa /digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devidamente assinada pelo seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao último lance vencedor. 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como prazo de validade, prazo de 

entrega, marca vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total de cada 

item em algarismos e o valor global da Proposta em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, social e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, será concedido o prazo 

de 20 (vinte)  minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
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querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante 

declarada vencedora não comprovar a regularização fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e Contrato. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

Contrato. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Após a homologação do resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão convocados para 

assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, e condições estabelecidos no 

instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PMTF a firmar as contratações que delas poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15.3. O preço registrado e a indicação das respectivas empresas beneficiarias da Ata de Registro de Preços 

serão divulgados PNCP- Portal Nacional de Contratação Pública e divulgado no Portal da PMTF. 

15.4. A PMTF fará monitoramento dos preços registrados, podendo estes ser revistos em decorrência de 

eventual redução ou elevação, de forma a manter atualizados os valores praticados no mercado, conforme 

artigo 23 do Decreto Municipal nº 02/2024. 

15.5. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que o 

preço é vantajoso, com fulcro no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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15.6. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

15.7. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação da licitante 

vencedora. 

15.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme art. 

20 do Decreto Municipal nº 002/2024. 

15.9. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

15.10. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

após cumpridos os requisitos de publicidade. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar 

a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

15.11. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, 

na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

16.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

16.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a 

aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

16.4. O prazo previsto no subitem 16.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

16.5. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 

de registro de preços de que trata o subitem 16.1: 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

16.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite 

de que trata o inciso II do subitem 16.5, desde que: 

16.6.1. seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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16.6.2. seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. O registro de preço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25 do Decreto 

Municipal nº 02/2024; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. Na hipótese prevista no inciso IV do subitem 17.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

17.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 17.1. será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador a poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

17.4.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

17.4.2. por razão de interesse público;  

17.4.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

17.4.4. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1º art. 24 e no § 2º do art. 25 

do Decreto Municipal nº 002/2024.  

18. DA CONTRATAÇÃO  

18.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos deverão consultar o Órgão 

Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que esta ainda se encontra 

obrigada e dos preços registrados. 

18.2. A fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços estará obrigada a retirar as respectivas 

Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO III) ou instrumentos equivalentes que poderão 

advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

18.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

18.3. A recusa injustificada da empresa beneficiária da Ata em retirar a Nota de Empenho e assinar o 

Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas no item 19 deste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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18.4. A contratação com as empresas detentora da ARP será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO III) que deverá ser celebrado no prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

18.5. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 95, 

inciso II, da Lei federal n° 14.133/2021. 

18.6. A proponente que vier a ser contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, 

toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

18.7. A empresa deverá fornecer os gêneros alimentícios rigorosamente dentro do prazo estipulado no 

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de 

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições 

que constam de sua proposta. 

18.8. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para 

este fim, para crédito na conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas às condições fixadas neste 

Edital e seus Anexos. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. As Infrações e Sanções Administrativas estão previstas no Termo de Referência e Contrato. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

20.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada exclusivamente por forma 

eletrônica via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras do Município de Tasso 

Fragoso no endereço eletrônico no sistema www.comprastassofragoso.com.br.  

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.comprastassofragoso.com.br , sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

20.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

http://www.comprastassofragoso.com.br/
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.9. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.13. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 

e contraditório. 

21.13.1. A anulação do pregão induz à anulação da ata e do contrato. 

21.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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21.15. O Edital e seus anexos estará disponível na integra nos seguintes endereços eletrônicos: no 

Portal de Compras da Prefeitura de Municipal de Tasso Fragoso, em 

www.comprastassofragoso.com.br , no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC 

– contrata em www.tce.ma.gov.br e site da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA 

https://www.tassofragoso.ma.gov.br .  

21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato. 

Anexo IV - Modelo de Proposta de Preço. 

 

Tasso Fragoso - MA, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Manoel Messias Borges Oliveira 

Pregoeiro Oficial -PMTF/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 – PMTF 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para a eventual e futura contratação de empresa do ramo pertinente no 

fornecimento de gêneros alimenticios, a serem fornecidos conforme condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa da aquisição dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, visa dá suporte 

as atividades internas de cada Secretaria na realização de diversos eventos durante todo o ano, onde a 

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso – MA por meio de suas Secretarias fornece os respectivos 

gêneros alimentícios para preparação de alimentação para os participantes dos encontros municipais, 

pedagógicos, conferências, reuniões e datas comemorativas como dia das mães, pais, mulher, crianças 

e campanhas municipais entre outros. 

2.2. A presente aquisição dos gêneros alimentícios visa também suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde e das Unidades de Saúde do Município de Tasso Fragoso, tem por finalidade, 

atender às necessidades oferecendo alimentação/diariamente para usuários do SUS em internação e 

acompanhantes, assim como aos servidores em escala de plantões e trabalho administrativo. É de suma 

importância que ocorra o fornecimento adequado e balanceado de refeições pela Administração 

evitando prejuízos à saúde dos pacientes, bem como dos funcionários que cumprem suas rotinas de 

trabalho. 

2.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela necessidade de garantir 

a aquisição de produtos de forma planejada, racional e econômica, assegurando o atendimento das 

demandas de consumo de forma contínua e eficiente, sem comprometer a execução das atividades 

administrativas e institucionais, além de permitir melhor gestão orçamentária e previsibilidade nos 

gastos públicos. Essa sistemática também favorece maior competitividade entre fornecedores, 

promovendo contratações mais vantajosas e em conformidade com os princípios da 

economicidade e da eficiência administrativa. 

2.4. Dessa forma, a contratação visa garantir o abastecimento regular de gêneros alimentícios de 

qualidade, indispensáveis para dar suporte às atividades meio das Secretarias Municipais, 

contribuindo para a manutenção da rotina administrativa e o desenvolvimento das ações 

governamentais. Assim, a adoção do Registro de Preços configura-se como a solução mais 

adequada para atender ao interesse público, em consonância com o planejamento e a boa gestão 

dos recursos municipais. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 002, de 19 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123/06 e suas 

alterações, Decreto Federal nº 8.538/2015 e demais normativos aplicáveis ao presente caso e pelos 

preceitos de direito público. 
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4. FONTE DE RECURSOS  

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art.15 do Decreto 

Municipal nº 002, de 19 de janeiro de 2024. 

5. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. A licitação para o fornecimento dos gêneros alimentícios se dará na modalidade de PREGÃO, 

na sua forma ELETRÔNICA, por se tratar de objeto de natureza comum, uma vez que apresentam 

padrões de qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua utilização. 

5.2. O critério de julgamentos das propostas será considerado do tipo Menor Preço por item. 

6. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO DO OBJETO  

Item Descrição Unid. Quant. 

01 Achocolatado em pó solúvel - aparência de pó fino, homogêneo, na cor 

marrom, de fácil solubilidade, não devendo estar melado ou empedrado, odor 

e sabor próprios, embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, 

quantidade do produto e número de registro. Fabricado de acordo com a 

legislação do CNNPA. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 

a partir da data de entrega. Pacote de 400g. Pct 460 

02 Açúcar cristalizado 1 kg, na cor branca, sacarose de cana de açúcar. 

Acondicionado em embalagem plástica com identificação do produto, 

contendo data de fabricação e prazo de validade. Produto embalados no 

máximo 30 dias antes da data de entrega com vigência de 12 meses. Pct 2450 

03 Adoçante dietético líquido em frasco c/ no mínimo 100ml, artificial 

aspartame, sem sacarina, sem ciclamato Und 210 

04 Arroz agulhinha; tipo 1; longo e fino; grãos inteiros; acondicionado em saco 

plástico; contendo 5 kg Pct 1030 

05 Aveia em flocos finos, embalagem de 165 gramas e caixas tipo papelão, 

íntegro, resistente e limpo. a embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, informação nutricionais, número de lote, data 

de validade, quantidade do produto Und 200 

06 Aveia em flocos finos, embalagem de 165 gramas e caixas tipo papelão, 

íntegro, resistente e limpo. a embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, informação nutricionais, número de lote, data 

de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de entrega. Und 300 

07 Azeite de Oliva 500ml Und 200 

08 Azeitona sem caroço: de primeira qualidade, 100% natural, comestível, 

embalagem de vidro integro. a embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega, peso aproximado de 150g Und 120 

09 Bala macia mastigável sabores sortidos, pacote com 600g Pct 450 

10 Biscoito salgado tipo cream cracker dupla embalagem, pacote de 400g, 

produto industrializado no máximo 30 dias antes da data de entrega com prazo 

de validade pertinente ao produto Pct 2000 

11 Biscoito doce, tipo rosquinha (sabores variados) 400g Pct 1700 
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12 Biscoito doce tipo Maria produtos industrializados, pacote com 400g Pct 1900 

13 Bombom de chocolate, pesando aproximadamente 20g. produto de boa 

qualidade. Embalagem c/ 1gk Pct 550 

14 Café em pó; torrado e moído; empacotado automaticamente. Embalagem e 

250g Pct 3750 

15 Caixa de chocolate de bombons sortidos 300 g Cx 500 

16 Caldo de carne c/ 6 tabletes de 57 gr Cx 300 

17 Caldo de galinha c/ 6 tabletes de 57 gr Cx 300 

18 Canela em pó, frasco com 30 gramas Pct 150 

19 Catchup para consumo humano, embalagem longa vida embalagem plástica 

com 2 kg Und 80 

20 Chá de camomila; acondicionado em envelope individual; tipo sache; de 

papel impermeável; com vedações mecânicas; selagem; a embalagem deverá 

trazer externamente os dados de identificação; informações nutricionais; 

caixa com 15 saches Cx 220 

21 Chá de erva cidreira; acondicionada em envelope individual; tipo sache; de 

papel impermeável; com vedações mecânicas; selagem Cx 220 

22 Chá de erva doce; acondicionado em envelope individual; tipo sache; de papel 

impermeável; com vedações mecânicas; selagem Cx 220 

23 Chá de hortelã; acondicionado em envelope individual; tipo sache; de papel 

impermeável; com vedações mecânicas; selagem Cx 220 

24 Coco ralado pacote c/ 100g Pct 230 

25 Colorau; condimento em po; cor avermelhada; embalagem com 500 gramas Pct 270 

26 Condimento em pó misto produto industrializado data de entrega com prazo 

de validade pertinente do produto ofertado Pct 300 

27 Creme de leite cx de 200 g Und 274 

28 Ervilha em conserva; salmoura de agua e sal; em lata com 200gr Lt 500 

29 Extrato de tomate - concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado 

em recipiente tipo papelão, íntegro, resistente e limpo Pct 520 

30 Farinha de mandioca (branca ou amarela) - fina, branca Kg 630 

31 Farinha de mandioca (puba) Kg 600 

32 Farinha de trigo especial, com fermento, produto 100% natural, pacote 1 kg Pct 560 

33 Farinha de trigo especial, sem fermento, produto 100% natural, pacote 1 kg Pct 560 

34 Feijão carioquinha tipo 1 - classe carioquinha, embalado em saco plástico 

transparente, isento de sujidades, não violado, resistente. Acondicionados em 

fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 1kg  Kg 2020 

35 Fécula de mandioca, em embalagens de 1 kg, que deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto.  Kg 1050 

36 Fermento em pó p/ bolo 100g Und 700 

37 Fermento para pão 100 g Und 700 

38 Flocão de arroz - flocos grandes, brancos, sem sal, embalada em pacotes 

plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes.  Pct 2280 

39 Flocão de milho - flocos grandes, amarelos, sem sal, embalada em pacotes 

plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes.  Pct 2300 
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40 Gelatina em pó sabores diversos; embalagem em caixa de 30g Cx 200 

41 Leite condensado; composto de leite integral; açúcar e lactose (tradicional) Und 274 

42 Leite de coco natural, concentrado, acondicionamento frasco de vidro de 

200ml Fr 250 

43 Leite desnatado – composição: leite de vaca contendo teor de gordura de no 

máximo 0,5%. Leite esterilizado em embalagem tetra Pack de 1000ml. 

Normas de produção e embalagem que sigam as orientações sanitárias 

vigentes Und 2000 

44 Leite em pó desnatado, instantâneo, pacote 200g Pct 3500 

45 Leite em pó integral, instantâneo, pacote 200g Pct 3920 

46 Leite integral – composição leite de vaca, teor de gordura 3,5%. Aspecto 

líquido, sem partículas em suspensão. Leite esterilizado em embalagem tetra 

Pack de 1000ml. Normas de produção e embalagem que sigam as orientações 

sanitárias vigentes. Und 3000 

47 Macarrão tipo espaguete, pacote com 500g Pct 2040 

48 Macarrão tipo parafuso; sêmola; pacote com 500 gramas. Pct 2000 

49 Macarrão sêmola/semolina pacotes de 500 g em produto industrializado no 

máximo de 30 dias antes da data de entrega com vigência pertinente ao 

produto ofertado. Pct 2000 

50 Maionese tradicional; emulsão cremosas, obtidas com ovos e óleo vegetal, 

com adição de condimentos, substancias comestíveis e sem corantes, de 

consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro e sabor próprio, embalagem 

de 200g sache Pct 300 

51 Margarina cremosa sem sal 500g -aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao 

produto e deverá estar isenta de ranço e de outras características indesejáveis, 

embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação 

adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.  Und 1000 

52 Margarina cremosa com sal 500g -aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao 

produto e deverá estar isenta de ranço e de outras características indesejáveis, 

embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação 

adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.  Und 1310 

53 Massa pronta para bolos - sabores diversos, pacote de 450g Und 650 

54 Milho amarelo para canjica em embalagem integra de 500g, isenta de 

parasitas. Com prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da data de 

entrega. Pacotes de 500g. Pct 500 

55 Milho branco para canjica em embalagem integra de 450g, isenta de parasitas. 

Com prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 

Pacotes de 500g. Pct 400 

56 Milho para pipoca, embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, 

termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias 

nocivas, pacote com 500g Pct 800 

57 Milho verde em conserva, lata com 200g Lt 424 

58 Molho de tomate 340 g Pct 500 

59 Óleo comestível vegetal de soja refinado, sem colesterol, lata de 900ml com 

identificação do produto, marca produto industrializado no máximo 30 dias 

antes da data de entrega com prazo de validade pertinente ao produto ofertado. Und 2030 
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60 Orégano em folhas secas; de espécimes vegetais genuínos; grãos são e limpos; 

coloração verde pardacenta; cheiro aromático e sabor próprio; isento de 

sujidades e materiais estranhos; acondicionado em saco plástico transparente, 

atóxico, contendo 100 gramas Pct 300 

61 Pacote de pirulito, comum, tipo esfera, duro tradicional, sabores variados, 

com 650g cada pacote, aprox. 50 pirulitos por pct. Pct 400 

62 Tempero completo liquido tipo caseiro embalagem de 500ml Und 200 

63 Refresco em pó, adoçado, com no mínimo os ingredientes: açúcar, polpa de 

fruta desidratada, maltodextrina, vitaminas, ácido fólico, ferro, acidulante, 

aroma natural, antiumectante e espessantes. Embalagem resistentes, não 

violadas. a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número do lote, data da validade, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir 

da data da entrega.  Sabores variados. Pacote 300g Pct 670 

64 Sal refinado iodado, para consumo doméstico, embalagem contento 1 kg, com 

identificação do produto, marca prazo de validade e peso liquido. Pct 180 

65 Sardinha ao molho lata de 130g produto industrializado no máximo 30 dias 

antes da data de entrega com prazo de validade pertinente ao produto ofertado. Lat 1000 

66 Sardinha em óleo lata de 130g produto industrializado no máximo 30 dias 

antes da data de entrega com prazo de validade pertinente ao produto ofertado. Lat 1000 

67 Seleta de legumes embalagem com 200g Lt 200 

68 Suplemento alimentar nutricional cereal de milho instantâneo, em pó, em 

pacote 230gr Pct 200 

69 Suplemento alimentar nutricional de multicereais instantâneo, em pó, em 

pacote 230gr Pct 250 

70 Suplemento alimentar nutricional em pó; cereal de arroz instantâneo, em pó, 

em pacote 230gr Pct 250 

71 Tempero completo sem pimenta. Embalagens plásticas integra de 1kg. Com 

prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir da data da entrega Und 260 

72 Tempero completo sem pimenta. Embalagens plásticas integra de 300g. com 

prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir da data da entrega Und 150 

73 Tempero misto para carnes 60g c/ 12 sachê 5g Pct 200 

74 Tempero misto para feijão 60g c/ 12 sachê 5g Pct 200 

75 Tempero misto para frango 60g c/ 12 sachê 5g Pct 200 

76 Vinagre de álcool, embalagem plástica de 500ml Und 206 

77 Proteína texturizada de soja, sabor carne pacote com mínima de 400g Und 100 

78 Proteína texturizada de soja, sabor frango pacote com mínima de 400g Und 100 

79 Doce de banana em tabletes embalagem flexível em pote plástico, com 50 

unidades peso liquido com mínimo 1kg, rotulo com data de empacotamento. 

E prazo de validade impresso. Produto industrializados no máximo de 30 dias 

antes da data de entrega com vigência de 6 meses. Pote 350 

80 Doce de goiaba em tabletes embalagem flexível em pote plástico, com 50 

unidades peso líquido no mínimo 1 kg, rótulo com data de empacotamento e 

prazo de validades impresso. Produto industrializado no máximo de 30 dias 

antes da data de entrega com vigência de 6 meses Pote 350 

81 Mostarda tradicional 190g Und 100 

82 Pão de forma, pacote com 390 g Pct 300 

83 PÃO DOCE OU MASSA FINA, tipo hot dog ou brioche preparado a partir 

de   matérias-primas   sãs, de   primeira qualidade, e   em   perfeito   estado   Kg 2080 
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de conservação.    Será    rejeitado    o    pão queimado ou malcozido, com 

odor e sabor desagradável, presença de fungos e não será permitida a adição 

de farelos e de corantes de qualquer natureza em sua        confecção.        

Deverão        ser acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, resistente   e   

transparente   de forma   que   o   produto   seja   entregue íntegro.   Contendo   

na   embalagem   a identificação   do   produto, marca   do fabricante, prazo 

de validade, data de embalagem, peso   líquido.   Validade mínima de 05 

(cinco) dias a contar no ato   da   entrega.   (Peso   de   50g   cada unidade) 

84 PAO FRANCES de aproximadamente 50g Und 2680 

85 Bolo Doce contendo trigo, fermento, ovos, manteiga e leite. Com recheio e 

cobertura - sabores diversos. Kg 1050 

86 Salgados diversificados. Kg 2000 

87 Pão de queijo Kg 1200 

88 Peta, em pacote de 100g Pct 1150 

89 Rosca salgada - contendo polvilho, queijo, ovos, leite e óleo Kg 1350 

90 PÃO HOT-DOG, tipo hot dog, peso de 50g cada unidade, preparado a partir 

de matérias-primas sãs, de primeira qualidade e em perfeito estado de 

conservação. Será rejeitado o pão queimado ou malcozido, com odor e sabor 

desagradável, presença de fungos e não será permitida a adição de farelos e 

de corantes de qualquer natureza em sua confecção. Isento de parasita, 

sujidades, larvas e material estranho. Acondicionado em embalagem de 

polietileno resistente e atóxico com 10 unidades cada. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, data de embalagem, peso líquido. Validade mínima de 05 (cinco) 

dias a contar no ato da entrega. Kg 5000 

91 Abacate, com casca que pode variar de verde-clara a verde-escura, lisa ou 

rugosa, dependendo da variedade. Kg 620 

92 Abacaxi pérola, casca fina de coloração verde-clara mesmo quando maduro, 

polpa branca, macia, suculenta e de sabor adocicado com baixa acidez Kg 800 

93 Abobora, formato arredondado ou ovalado, com casca firme de coloração 

variável entre verde e alaranjada, polpa consistente de tonalidade amarela a 

laranja, própria para consumo humano Kg 650 

94 Alho, tamanho uniforme, armazenado em sacos plásticos livres de sujidades Kg 550 

95 Banana, Fruto alongado, levemente curvado, de casca amarela quando 

maduro e polpa macia, adocicada e de coloração esbranquiçada. Rica em 

carboidratos, fibras e potássio. Kg 2250 

96 Batata doce, sabor adocicado, rica em carboidratos complexos, fibras, 

vitaminas (principalmente A, C e do complexo B) e minerais como potássio 

e manganês Kg 1000 

97 Batata inglesa, casca fina e polpa amarelada ou branca, de sabor neutro e 

textura firme Kg 1050 

98 Beterraba, coloração avermelhada intensa, sabor adocicado e textura firme Kg 600 

99 Cebola, hortaliça bulbosa comestível, utilizada na alimentação, podendo ser 

consumida crua ou cozida Kg 1050 

100 Cenoura, formato cilíndrico ou cônico, coloração laranja, rica em vitaminas 

(principalmente A), fibras e antioxidantes, utilizada em preparações culinárias 

diversas, podendo ser consumida crua, cozida ou processada Kg 1550 

101 Cheiro verde, mistura de salsinha e cebolinha picadas, usada como tempero 

fresco para dar sabor e aroma a diversos pratos Maço 600 
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102 Gengibre - sabor picante e aroma característico, sendo conhecido por 
propriedades digestivas, anti-inflamatórias e antioxidante Kg 310 

103 Laranja, casca alaranjada, suculento e rico em vitamina C Kg 1850 

104 Limão, fruto cítrico pequeno, geralmente verde ou amarelo, com polpa ácida 

e suculenta, rico em vitamina C. Kg 300 

105 Maçã nacional, sabor doce e levemente ácido, de casca lisa e cores que variam 

entre vermelho, verde e amarelo Kg 1350 

106 Macaxeira, aipim ou mandioca, é um tubérculo comestível, rico em 

carboidratos Kg 1000 

107 Mamão formosa, alongado, de casca amarelada e polpa suculenta, doce e 

macia. Ideal para consumo in natura, sucos e sobremesas Kg 600 

108 Manga nacional, sabor doce e suculento, com polpa alaranjada ou amarelada 

e caroço central Kg 350 

109 Melancia, redondo ou oval, com casca verde lisa ou listrada e polpa suculenta, 

doce e vermelha, contendo sementes pretas ou brancas Kg 1900 

110 Melão, cor laranja ou verde, com casca dura e áspera ou lisa Kg 750 

111 Pepino, casca verde e polpa clara, crocante e refrescante, rica em água e baixa 

em calorias Kg 350 

112 Pimentão verde, cor verde intensa e formato geralmente quadrado ou 

arredondado Kg 400 

113 Repolho verde, vegetal da família Brassicaceae, rico em vitaminas C e K, 

fibras e antioxidantes. Ele pode ser consumido cru (em saladas), refogado, 

cozido ou fermentado (como chucrute) Kg 600 

114 Tomate, fruto comestível, rico em vitaminas e antioxidantes, usado cru ou em 

preparações culinárias Kg 1550 

115 Uva - em cachos, coloração verde, vermelha ou roxa Kg 1300 

116 Polpa de fruta; congelada; acerola; acondicionado em embalagem plástica 

pesando 1 kg. Kg 1300 

117 Polpa de fruta; congelada; cajá; acondicionado em embalagem plástica 

pesando 1 kg. Kg 1300 

118 Polpa de fruta; congelada; caju; acondicionado em embalagem plástica 

pesando 1 kg. Kg 700 

119 Polpa de fruta; congelada; de abacaxi; acondicionado em embalagem plástica 

pesando 1 kg. Kg 700 

120 Polpa de fruta; congelada; de cupuaçu; acondicionado em embalagem plástica 

pesando 1 kg Kg 1300 

121 Polpa de fruta; congelada; de goiaba; acondicionado em embalagem plástica 

pesando 1 kg. Kg 1300 

122 Polpa de fruta; congelada; de graviola; acondicionado em embalagem plástica 

pesando 1 kg. Kg 1300 

123 Polpa de fruta; congelada; manga; acondicionado em embalagem plástica 

pesando 1 kg. Kg 700 

124 Polpa de fruta; congelada; maracujá; acondicionado em embalagem plástica 

pesando 1 kg. Kg 900 

125 Bisteca bovina - fresca, limpa, aspecto e cor próprios da espécie, não 

amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor 

próprio, tipo de corte característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado, Kg 1875 

126 Carne bovina de 1º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios da espécie, não 

amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor Kg 5000 
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próprio, tipo de corte característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado 

127 Carne bovina de 2º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios da espécie, não 

amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor 

próprio, tipo de corte característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado Kg 5000 

128 Carne bovina com osso Kg 5000 

129 Carne bovina de sol de 1ª Kg 2000 

130 Carne moída de 1º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios da espécie, não 

amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor 

próprio, tipo de corte característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado Kg 5060 

131 Carne moída de 2º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios da espécie, não 

amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor 

próprio, tipo de corte característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado Kg 5000 

132 Carne suína - fresca, limpa, aspecto e cor próprios da espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo 

de corte característico da peça. Embalada em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo não violado, resistente, que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo. Kg 2000 

133 Frango congelado inteiro - apresentar-se congelado, livre de parasitos e de 

qualquer substância contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma 

alteração, odor e sabor próprios, em porções individuais em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número 

de lote, quantidade do produto, número do registro no ministério da 

agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega Kg 5150 

134 Linguiça de frango congelada Kg 600 

135 Linguiça tipo calabresa; suína defumada Kg 600 

136 Linguiça toscana com carne suína congelada Kg 600 

137 Ovos de galinha branco Dz 2100 

138 Peito de frango congelado - apresentar-se congelado, livre de parasitos e de 

qualquer substância contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma 

alteração, odor e sabor próprios, em porções individuais em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo. Kg 5060 

139 Peixe - congelado, limpo, aspecto e cor próprios da espécie, não amolecido 

nem pegajoso, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor próprio. 

Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo não violado, 

resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo Kg 1000 

140 Salsicha - apresentando-se em gomos uniformes e padronizados, embalada 

em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado 

em caixas lacradas. a embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto, número do registro no ministério da 

agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar 

validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. Kg 420 
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141 Fígado -bovino apresentado em peças inteiras, congelado em aspecto 

brilhante avermelhado escuro, sabor e cheiro característicos, inseto de 

manchas esverdeadas ou amareladas, acondicionado em saco polietileno 

transparente Kg 1000 

142 Coxa e sobrecoxa de frango de primeira qualidade congelado Kg 5000 

143 Presunto cozido   sem gordura fatiado.   Embalagem   com   dados   de 

identificação   do   produto, marca   do fabricante, lote, validade, peso liquido, 

e registro no ministério da saúde e/ou agricultura.   Deverá   ser   transportado 

em carros   fechados refrigerados, em embalagens   e   temperaturas   corretas 

(10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a 

características do produto. De modo que as embalagens não se apresentem 

alteradas Kg 500 

144 Queijo muçarela, fatiado. Kg 550 

145 Refrigerante de primeira qualidade, 

composto de extrato de cola, agua gaseificada, açúcar, permitido adição de 

caramelo e de essências, isentos de corantes artificiais, a contar da data de 

entrega, livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em lata de 250 

ml – sabores. Fardo com 12 unidades. Fardo 300 

146 Água mineral copo descartável 200ml. Caixa com 48 unidades Cx 300 

147 Água mineral sem gás 500ml. Fardo com 12 unidades Fardo 1100 

148 Água mineral de 20l sem gás c/ recipiente Und 2050 

149 Refrigerante a base de cola 2l - de primeira qualidade. Fardo com 06 unidades. Fardo 1165 

150 Refrigerante a base de guaraná 2l - de primeira qualidade. Fardo com 06 

unidades. Fardo 865 

151 Refrigerante a base de laranja embalagem com capacidade 2l - de primeira 

qualidade. Fardo com 06 unidades. Fardo 365 

152 Refrigerante a base de uva embalagem com capacidade 2l - de primeira 

qualidade. Fardo com 06 unidades. Fardo 365 

 

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor global estimado para o objeto desta licitação foi obtido através de Mapa Comparativo 

de Preços, levando-se em consideração as pesquisas de Banco de preços, conforme Anexo Único deste 

Termo de Referência. 

8. ORGÃOS PARTICIPANTES  

8.1. Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia e 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento social, trabalho e economia. 

9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.  

9.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os gêneros alimentícios registrados de acordo com as 

necessidades da CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, emitido pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais. 

9.2. A empresa fica obrigada a entregar os gêneros alimentícios, no Almoxarifado da Prefeitura 

sediado na Rua Vereador Gomes Formiga, Centro, Tasso Fragoso/MA, de segunda a sexta-feira no 

horário de expediente no período das (08 às 12hs e das 14 às 16hs). 

9.3. Os legumes, verduras e frutas deverão ser entregues frescos e em conformidade com as normas 

de higiene e segurança alimentar, transportados em caixas apropriadas, cedidas pela Contratada, 
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devendo ainda ser entregues livres de folhas externas danificadas e material terroso, isentos de insetos 

ou pragas, deverão estar bem desenvolvidos e coloração uniforme. 

9.4. As carnes bovinas e suína, fígado, frango e peixe devem ser entregues com o peso na embalagem 

devidamente especificado, atendendo a legislação vigente (Portaria Anvisa na nº 1.428/1993- 

regulamento técnico para inspeção sanitária de alimentos; e Resolução RDC 216/2004 - regulamenta as 

boas práticas para serviços de alimentação).  

9.5. Os produtos que não puderem ter seu quantitativo descrito nas embalagens, serão conferidos ou 

pesados no local de recebimento. 

9.6. Os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ser de primeira qualidade.  

9.7. Os veículos utilizados para o transporte de carnes bovinas e suína, fígado, frango e peixe devem 

apresentar-se com refrigeração isentos de resíduos de alimentos e materiais, como caixas, sacos, palhas 

e outros para evitar contaminações dos produtos transportados. 

9.8. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo dispor de mão-de-obra 

necessária. 

10. RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo 

descrito:  

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação da conformidade dos gêneros alimentícios com as exigências constantes no Termo de 

Referência e Contrato. 

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e Contrato, e sua consequente aceitação. 

10.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o Termo de Referência e contrato.  

10.3. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas 

neste Termo de Referência e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE. 

10.4. Os gêneros alimentícios deverão estar contidos em embalagens próprias, sem qualquer 
violação ou danificação, obedecendo as respectivas especificações e marcas oferecidas.  

10.5. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou 

em quantidade inferior ao estabelecido, o servidor designado devolverá à empresa para substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 24 horas. 

10.6. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos gêneros 

alimentícios, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para 

fins de pagamento.  

10.7. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

execução do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a licitante se obriga a: 

a) Executar fielmente o contrato de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
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orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos gêneros alimentícios a 

serem fornecidos;  

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 

Contratante; 

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo 

referência; 

d) Substituir eventuais produtos que não estejam em conformidade com o termo de referência, proposta de 

preços e contrato no prazo de 24 horas; 

e) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante da alínea 

anterior; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da 

CONTRATANTE; 

h) Fornecer os gêneros alimentícios conforme padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação, 

com etiqueta de peso e data de validade; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se 

compromete a: 

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade 

demandada; 

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de 

Preço e Contrato;  

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os gêneros alimentícios entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

d) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, Ata de 

Registro de Preço e Contrato; 

e) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo 

Setor competente da CONTRATANTE, após o cumprimento das formalidades legais, no prazo e 

condições estabelecidas; 

f) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos 

no Termo de Referência e Contrato; 

g) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a 

CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas; 

h) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) 

formalmente designados; 

i) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências 
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de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;  

j) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas 

Fiscais após a verificação das especificações pertinentes; 

k) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos gêneros alimentícios 

entregues, para que sejam adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário; 

l) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

13.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor 

designado para este fim. 

13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo o 

faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregues. 

13.3. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

13.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

correção. 

13.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em 

conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.  

13.6. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal, 

social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas. 

13.7. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 13.1, por culpa da 

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à 

Contratada. 

13.8. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice 

de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

14. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

14.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e 

fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, 

art. 117, caput).  

14.2. Fiscalização Técnica - Caberá ao fiscal técnico do contrato, em especial: 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
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e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V).  

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

14.3. Fiscalização Administrativa - Caberá ao fiscal administrativo, em especial: 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022).  

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

14.4. Gestor do Contrato - Caberá ao fiscal gestor do contrato, em especial: 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor copetente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
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desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na 

forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

15.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

15.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

15.4. O prazo previsto no subitem 15.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal 

de vigência da ata de registro de preços. 

15.5. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a adesão à ata de 

registro de preços nas condições a seguir: 

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para o órgão participante; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

15.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de 

que trata o inciso II deste subitem, desde que: 

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na 

forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO  

16.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização 

da ata de registro de preços. 

16.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação;  

b) das empresas que mantiverem sua proposta original. 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

16.3. O registro a que se refere o item 16.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão 

do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal Nº 11.462, de 

31 de março de 2023. 

17. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

17.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
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infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  

18.1.5. Fraudar a licitação;  

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.  

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

18.3. Na aplicação das sanções serão consideradas: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser       aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas  relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8,  bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

18.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a    reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO  

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

20. OS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  

20.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo 

com o art. 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

21. PRAZO DE VIGÊNCIA  

21.1. Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, nos termos de que dispõe 

o art.105 da Lei 14.133/21; 

22. DO REAJUSTE 

22.1. O valor do Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.  

23. PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá a contratante divulgar o instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, inciso I, da Lei 14.133, de 2021, condição indispensável 

para sua eficácia, sem prejuízo de outras publicações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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24. FORO  

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21.  

Tasso Fragoso - MA, 11 de setembro de 2025. 

 

 

___________________________________ 

Igor Ribeiro Santos 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
Prefeitura Tasso Fragoso – MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência.  

   

Em, ________/________/ 2025 

 

 

_____________________ 

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO 

 

37 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025-PMTF-MA 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Estimado R$ 

Unitário Total 

01 Achocolatado em pó solúvel - aparência de pó fino, 

homogêneo, na cor marrom, de fácil solubilidade, não 

devendo estar melado ou empedrado, odor e sabor 

próprios, embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, quantidade do produto 

e número de registro. Fabricado de acordo com a 

legislação do CNNPA. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Pacote de 400g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 460 
               

10,42            4.793,20  

02 Açúcar cristalizado 1 kg, na cor branca, sacarose de 

cana de açúcar. Acondicionado em embalagem 

plástica com identificação do produto, contendo data 

de fabricação e prazo de validade. Produto embalados 

no máximo 30 dias antes da data de entrega com 

vigência de 12 meses. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 2450 
                 

7,36         18.032,00  

03 Adoçante dietético líquido em frasco c/ no mínimo 

100ml, artificial aspartame, sem sacarina, sem 

ciclamato. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 210 
                 

8,59            1.803,90  

04 Arroz agulhinha; tipo 1; longo e fino; grãos inteiros; 

acondicionado em saco plástico; contendo 5 kg. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 1030 
               

35,03         36.080,90  

05 Aveia em flocos finos, embalagem de 165 gramas e 

caixas tipo papelão, íntegro, resistente e limpo. a 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricionais, 

número de lote, data de validade, quantidade do 

produto. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 200 
                 

9,75            1.950,00  

06 Aveia em flocos finos, embalagem de 165 gramas e 

caixas tipo papelão, íntegro, resistente e limpo. a 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricionais, 

número de lote, data de validade, quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de entrega. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Und 300 
                 

5,48            1.644,00  

07 Azeite de Oliva 500ml. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 200    33,99       6.798,00  

08 Azeitona sem caroço: de primeira qualidade, 100% 

natural, comestível, embalagem de vidro integro. a 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade Und 120 
                 

9,61            1.153,20  
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mínima de 6 meses a partir da data de entrega, peso 

aproximado de 150g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). 

09 Bala macia mastigável sabores sortidos, pacote com 

600g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 450    14,83        6.673,50  

10 Biscoito salgado tipo cream cracker dupla 

embalagem, pacote de 400g, produto industrializado 

no máximo 30 dias antes da data de entrega com 

prazo de validade pertinente ao produto. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Pct 2000 
                 

5,18         10.360,00  

11 Biscoito doce, tipo rosquinha (sabores variados) 

400g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 1700         6,80         11.560,00  

12 Biscoito doce tipo Maria produtos industrializados, 

pacote com 400g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 1900 
                 

8,92         16.948,00  

13 Bombom de chocolate, pesando aproximadamente 

20g. produto de boa qualidade. Embalagem c/ 1gk. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 550 
               

77,03         42.366,50  

14 Café em pó; torrado e moído; empacotado 

automaticamente. Embalagem e 250g. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Pct 3750 
               

17,57         65.887,50  

15 Caixa de chocolate de bombons sortidos 300 g. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Cx 500        16,43          8.215,00  

16 Caldo de carne c/ 6 tabletes de 57 gr. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Cx 300           8,33          2.499,00  

17 Caldo de galinha c/ 6 tabletes de 57 gr. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Cx 300           5,21          1.563,00  

18 Canela em pó, frasco com 30 gramas. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Pct 150           6,37              955,50  

19 Catchup para consumo humano, embalagem longa 

vida embalagem plástica com 2 kg. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Und 80 
                 

8,87               709,60  

20 Chá de camomila; acondicionado em envelope 

individual; tipo sache; de papel impermeável; com 

vedações mecânicas; selagem; a embalagem deverá 

trazer externamente os dados de identificação; 

informações nutricionais; caixa com 15 saches. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Cx 220 
                 

4,22               928,40  

21 Chá de erva cidreira; acondicionada em envelope 

individual; tipo sache; de papel impermeável; com 

vedações mecânicas; selagem. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Cx 220 
                 

4,26               937,20  

22 Chá de erva doce; acondicionado em envelope 

individual; tipo sache; de papel impermeável; com 

vedações mecânicas; selagem. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Cx 220 
                 

3,38               743,60  

23 Chá de hortelã; acondicionado em envelope 

individual; tipo sache; de papel impermeável; com 

vedações mecânicas; selagem. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Cx 220 
                 

4,16               915,20  

24 Coco ralado pacote c/ 100g. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Pct 230       3,53           811,90  
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25 Colorau; condimento em po; cor avermelhada; 

embalagem com 500 gramas. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Pct 270 
                 

7,63          2.060,10  

26 Condimento em pó misto produto industrializado 

data de entrega com prazo de validade pertinente do 

produto ofertado. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 300 
                 

3,35            1.005,00  

27 Creme de leite cx de 200 gr. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Und 274       4,35        1.191,90  

28 Ervilha em conserva; salmoura de agua e sal; em lata 

com 200gr. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Lt 500 
                 

5,01            2.505,00  

29 Extrato de tomate - concentrado, isentos de peles e 

sementes, acondicionado em recipiente tipo papelão, 

íntegro, resistente e limpo. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Pct 520 
                 

4,17            2.168,40  

30 Farinha de mandioca (branca ou amarela) - fina, 

branca. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 630      12,98           8.177,40  

31 Farinha de mandioca (puba). (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 600    17,23      10.338,00  

32 Farinha de trigo especial, com fermento, produto 

100% natural, pacote 1 kg. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Pct 560 
               

10,27            5.751,20  

33 Farinha de trigo especial, sem fermento, produto 

100% natural, pacote 1 kg. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Pct 560 
                 

5,76            3.225,60  

34 Feijão carioquinha tipo 1 - classe carioquinha, 

embalado em saco plástico transparente, isento de 

sujidades, não violado, resistente. Acondicionados 

em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Pacote de 1kg. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 2020 
                 

8,20         16.564,00  

35 Fécula de mandioca, em embalagens de 1 kg, que 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 1050 
                 

9,66         10.143,00  

36 Fermento em pó p/ bolo 100gr. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Und 700           2,61           1.827,00  

37 Fermento para pão 100 gr. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Und 700        6,73        4.711,00  

38 Flocão de arroz - flocos grandes, brancos, sem sal, 

embalada em pacotes plásticos, transparentes, 

limpos, não violados, resistentes. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Pct 2280 
                 

4,38            9.986,40  

39 Flocão de milho - flocos grandes, amarelos, sem sal, 

embalada em pacotes plásticos, transparentes, 

limpos, não violados, resistentes. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Pct 2300 
                 

3,26            7.498,00  

40 Gelatina em pó sabores diversos; embalagem em 

caixa de 30gr. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Cx 200 
                 

1,71               342,00  
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41 Leite condensado; composto de leite integral; açúcar 

e lactose (tradicional). (Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 274 
                 

9,66            2.646,84  

42 Leite de coco natural, concentrado, 

acondicionamento frasco de vidro de 200ml. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Fr 250 
                 

6,10            1.525,00  

43 Leite desnatado – composição: leite de vaca contendo 

teor de gordura de no máximo 0,5%. Leite 

esterilizado em embalagem tetra Pack de 1000ml. 

Normas de produção e embalagem que sigam as 

orientações sanitárias vigentes. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Und 2000 
                 

7,68         15.360,00  

44 Leite em pó desnatado, instantâneo, pacote 200gr. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 3500           8,36         29.260,00  

45 Leite em pó integral, instantâneo, pacote 200gr. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 3920           8,83         34.613,60  

46 Leite integral – composição leite de vaca, teor de 

gordura 3,5%. Aspecto líquido, sem partículas em 

suspensão. Leite esterilizado em embalagem tetra 

Pack de 1000ml. Normas de produção e embalagem 

que sigam as orientações sanitárias vigentes. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 3000 
                 

7,27         21.810,00  

47 Macarrão tipo espaguete, pacote com 500gr. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 2040       4,98         10.159,20  

48 Macarrão tipo parafuso; sêmola; pacote com 500 

gramas. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 2000 
                 

4,95            9.900,00  

49 Macarrão sêmola/semolina pacotes de 500 g em 

produto industrializado no máximo de 30 dias antes 

da data de entrega com vigência pertinente ao produto 

ofertado. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 2000 
                 

4,53            9.060,00  

50 Maionese tradicional; emulsão cremosas, obtidas 

com ovos e óleo vegetal, com adição de condimentos, 

substancias comestíveis e sem corantes, de 

consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro e 

sabor próprio, embalagem de 200g sache. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Pct 300 
                 

4,72            1.416,00  

51 Margarina cremosa sem sal 500g -aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares ao produto e deverá estar isenta 

de ranço e de outras características indesejáveis, 

embalagem de polietileno leitoso e resistente, 

apresentando vedação adequada. Embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Und 1000 
               

14,77         14.770,00  

52 Margarina cremosa com sal 500g -aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares ao produto e deverá estar isenta 

de ranço e de outras características indesejáveis, 

embalagem de polietileno leitoso e resistente, 

apresentando vedação adequada. Embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de Und 1310 
                 

9,00         11.790,00  
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lote. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). 

53 Massa pronta para bolos - sabores diversos, pacote de 

450gr. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 650 
                 

8,17            5.310,50  

54 Milho amarelo para canjica em embalagem integra de 

500g, isenta de parasitas. Com prazo de validade de 

no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 

Pacotes de 500gr. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 500 
                 

4,16            2.080,00  

55 Milho branco para canjica em embalagem integra de 

450g, isenta de parasitas. Com prazo de validade de 

no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 

Pacotes de 500g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 400 
                 

5,83            2.332,00  

56 Milho para pipoca, embalados em plástico atóxico, 

transparente e incolor, termosselada, isenta de mofo 

ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, 

pacote com 500g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 800 
                 

3,26            2.608,00  

57 Milho verde em conserva, lata com 200g. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Lt 424           3,58           1.517,92  

58 Molho de tomate 340 g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 500       1,91          955,00  

59 Óleo comestível vegetal de soja refinado, sem 

colesterol, lata de 900ml com identificação do 

produto, marca produto industrializado no máximo 

30 dias antes da data de entrega com prazo de 

validade pertinente ao produto ofertado. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Und 2030 
                 

8,59         17.437,70  

60 Orégano em folhas secas; de espécimes vegetais 

genuínos; grãos são e limpos; coloração verde 

pardacenta; cheiro aromático e sabor próprio; isento 

de sujidades e materiais estranhos; acondicionado em 

saco plástico transparente, atóxico, contendo 100 

gramas. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 300 
               

25,55            7.665,00  

61 Pacote de pirulito, comum, tipo esfera, duro 

tradicional, sabores variados, com 650g cada pacote, 

aprox. 50 pirulitos por pct. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Pct 400 
               

12,23            4.892,00  

62 Tempero completo liquido tipo caseiro embalagem 

de 500ml. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 200 
                 

6,28            1.256,00  

63 Refresco em pó, adoçado, com no mínimo os 

ingredientes: açúcar, polpa de fruta desidratada, 

maltodextrina, vitaminas, ácido fólico, ferro, 

acidulante, aroma natural, antiumectante e 

espessantes. Embalagem resistentes, não violadas. a 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número do lote, data da validade, quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 

meses a partir da data da entrega.  Sabores variados. 

Pacote 300g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 670 
                 

6,53            4.375,10  

64 Sal refinado iodado, para consumo doméstico, 

embalagem contento 1 kg, com identificação do Pct 180 
                 

1,71               307,80  
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produto, marca prazo de validade e peso liquido. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). 

65 Sardinha ao molho lata de 130g produto 

industrializado no máximo 30 dias antes da data de 

entrega com prazo de validade pertinente ao produto 

ofertado. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Lat 1000 
               

10,28         10.280,00  

66 Sardinha em óleo lata de 130g produto 

industrializado no máximo 30 dias antes da data de 

entrega com prazo de validade pertinente ao produto 

ofertado. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Lat 1000 
               

10,87         10.870,00  

67 Seleta de legumes embalagem com 200g. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Lt 200           5,77           1.154,00  

68 Suplemento alimentar nutricional cereal de milho 

instantâneo, em pó, em pacote 230g. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Pct 200 
                 

7,43            1.486,00  

69 Suplemento alimentar nutricional de multicereais 

instantâneo, em pó, em pacote 230g. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Pct 250 
                 

5,48            1.370,00  

70 Suplemento alimentar nutricional em pó; cereal de 

arroz instantâneo, em pó, em pacote 230g. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Pct 250 
                 

6,48            1.620,00  

71 Tempero completo sem pimenta. Embalagens 

plásticas integra de 1kg. Com prazo de validade de no 

mínimo 12 meses a partir da data da entrega. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 260 
                 

2,53               657,80  

72 Tempero completo sem pimenta. Embalagens 

plásticas integra de 300g. com prazo de validade de 

no mínimo 12 meses a partir da data da entrega. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 150 
                 

4,36               654,00  

73 Tempero misto para carnes 60g c/ 12 sachê 5g. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 200           5,21           1.042,00  

74 Tempero misto para feijão 60g c/ 12 sachê 5g Pct 200           5,81           1.162,00  

75 Tempero misto para frango 60g c/ 12 sachê 5g. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Pct 200           5,68           1.136,00  

76 Vinagre de álcool, embalagem plástica de 500ml. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 206        2,44              502,64  

77 Proteína texturizada de soja, sabor carne pacote com 

mínima de 400g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 100 
                 

6,36               636,00  

78 Proteína texturizada de soja, sabor frango pacote com 

mínima de 400g. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 100 
                 

4,98               498,00  

79 Doce de banana em tabletes embalagem flexível em 

pote plástico, com 50 unidades peso liquido com 

mínimo 1kg, rotulo com data de empacotamento. E 

prazo de validade impresso. Produto industrializados 

no máximo de 30 dias antes da data de entrega com 

vigência de 6 meses. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pote 350 
               

40,12         14.042,00  

80 Doce de goiaba em tabletes embalagem flexível em 

pote plástico, com 50 unidades peso líquido no 

mínimo 1 kg, rótulo com data de empacotamento e 

prazo de validades impresso. Produto industrializado 

no máximo de 30 dias antes da data de entrega com 

vigência de 6 meses. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Pote 350 
               

35,36         12.376,00  
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81 Mostarda tradicional 190g. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Und 100      7,04          704,00  

82 Pão de forma, pacote com 390 g. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Pct 300      8,33       2.499,00  

83 PÃO DOCE OU MASSA FINA, tipo hot dog ou 

brioche preparado a partir de   matérias-primas   sãs, 

de   primeira qualidade, e   em   perfeito   estado   de 

conservação.    Será    rejeitado    o    pão queimado 

ou malcozido, com odor e sabor desagradável, 

presença de fungos e não será permitida a adição de 

farelos e de corantes de qualquer natureza em sua 

confecção. Deverão ser acondicionadas em sacos de 

polietileno atóxico, resistente   e   transparente   de 

forma   que   o   produto   seja   entregue íntegro.   

Contendo   na   embalagem   a identificação   do   

produto, marca   do fabricante, prazo de validade, 

data de embalagem, peso   líquido.   Validade mínima 

de 05 (cinco) dias a contar no ato   da   entrega.   (Peso   

de   50g   cada unidade). (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 2080 
               

23,70         49.296,00  

84 PAO FRANCES de aproximadamente 50g. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Und 2680           1,23           3.296,40  

85 Bolo Doce contendo trigo, fermento, ovos, manteiga 

e leite. Com recheio e cobertura - sabores diversos. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1050 
               

20,38         21.399,00  

86 Salgados diversificados. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 2000    33,31     66.620,00  

87 Pão de queijo. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1200    37,30      44.760,00  

88 Peta, em pacote de 100g. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Pct 1150        9,17      10.545,50  

89 Rosca salgada - contendo polvilho, queijo, ovos, leite 

e óleo. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1350 
               

30,33         40.945,50  

90 PÃO HOT-DOG, tipo hot dog, peso de 50g cada 

unidade, preparado a partir de matérias-primas sãs, de 

primeira qualidade e em perfeito estado de 

conservação. Será rejeitado o pão queimado ou 

malcozido, com odor e sabor desagradável, presença 

de fungos e não será permitida a adição de farelos e 

de corantes de qualquer natureza em sua confecção. 

Isento de parasita, sujidades, larvas e material 

estranho. Acondicionado em embalagem de 

polietileno resistente e atóxico com 10 unidades cada. 

Contendo na embalagem a identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, data de 

embalagem, peso líquido. Validade mínima de 05 

(cinco) dias a contar no ato da entrega. (Cota 

Principal). Kg 4050 
               

19,82         80.271,00  

91 PÃO HOT-DOG, tipo hot dog, peso de 50g cada 

unidade, preparado a partir de matérias-primas sãs, de 

primeira qualidade e em perfeito estado de 

conservação. Será rejeitado o pão queimado ou 

malcozido, com odor e sabor desagradável, presença 

de fungos e não será permitida a adição de farelos e Kg 950 19,82        18.829,00  
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de corantes de qualquer natureza em sua confecção. 

Isento de parasita, sujidades, larvas e material 

estranho. Acondicionado em embalagem de 

polietileno resistente e atóxico com 10 unidades cada. 

Contendo na embalagem a identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, data de 

embalagem, peso líquido. Validade mínima de 05 

(cinco) dias a contar no ato da entrega. (Cota 

Reservada ME, EPP, MEI). 

92 Abacate, com casca que pode variar de verde-clara a 

verde-escura, lisa ou rugosa, dependendo da 

variedade. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 620 
               

10,31            6.392,20  

93 Abacaxi pérola, casca fina de coloração verde-clara 

mesmo quando maduro, polpa branca, macia, 

suculenta e de sabor adocicado com baixa acidez. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 800 
                 

7,67            6.136,00  

94 Abobora, formato arredondado ou ovalado, com 

casca firme de coloração variável entre verde e 

alaranjada, polpa consistente de tonalidade amarela a 

laranja, própria para consumo humano. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 650 
                 

7,12            4.628,00  

95 Alho, tamanho uniforme, armazenado em sacos 

plásticos livres de sujidades. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 550 
               

45,15         24.832,50  

96 Banana, Fruto alongado, levemente curvado, de casca 

amarela quando maduro e polpa macia, adocicada e 

de coloração esbranquiçada. Rica em carboidratos, 

fibras e potássio. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 2250 
                 

8,79         19.777,50  

97 Batata doce, sabor adocicado, rica em carboidratos 

complexos, fibras, vitaminas (principalmente A, C e 

do complexo B) e minerais como potássio e 

manganês. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1000 
                 

5,96            5.960,00  

98 Batata inglesa, casca fina e polpa amarelada ou 

branca, de sabor neutro e textura firme. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 1050 
                 

8,66            9.093,00  

99 Beterraba, coloração avermelhada intensa, sabor 

adocicado e textura firme. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 600 
                 

7,34            4.404,00  

100 Cebola, hortaliça bulbosa comestível, utilizada na 

alimentação, podendo ser consumida crua ou cozida. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1050 
               

10,63         11.161,50  

101 Cenoura, formato cilíndrico ou cônico, coloração 

laranja, rica em vitaminas (principalmente A), fibras 

e antioxidantes, utilizada em preparações culinárias 

diversas, podendo ser consumida crua, cozida ou 

processada. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1550 
                 

7,12         11.036,00  

102 Cheiro verde, mistura de salsinha e cebolinha 

picadas, usada como tempero fresco para dar sabor e 

aroma a diversos pratos. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Maço 600 
                 

9,04            5.424,00  

103 Gengibre - sabor picante e aroma característico, sendo 
conhecido por propriedades digestivas, anti-
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inflamatórias e antioxidante. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). 

 
Kg 

 
310 

 
19,25  

 

  5.967,50  

104 Laranja, casca alaranjada, suculento e rico em 

vitamina C. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1850 
                 

7,11         13.153,50  

105 Limão, fruto cítrico pequeno, geralmente verde ou 

amarelo, com polpa ácida e suculenta, rico em 

vitamina C. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 300 
                 

6,10            1.830,00  

106 Maçã nacional, sabor doce e levemente ácido, de 

casca lisa e cores que variam entre vermelho, verde e 

amarelo. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1350 
               

15,80         21.330,00  

107 Macaxeira, aipim ou mandioca, é um tubérculo 

comestível, rico em carboidratos. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Kg 1000 
                 

6,61            6.610,00  

108 Mamão formosa, alongado, de casca amarelada e 

polpa suculenta, doce e macia. Ideal para consumo in 

natura, sucos e sobremesas. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 600 
               

10,11            6.066,00  

109 Manga nacional, sabor doce e suculento, com polpa 

alaranjada ou amarelada e caroço central. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 350 
                 

8,54            2.989,00  

110 Melancia, redondo ou oval, com casca verde lisa ou 

listrada e polpa suculenta, doce e vermelha, contendo 

sementes pretas ou brancas. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 1900 
                 

3,39            6.441,00  

111 Melão, cor laranja ou verde, com casca dura e áspera 

ou lisa Kg 750 
                 

5,26            3.945,00  

112 Pepino, casca verde e polpa clara, crocante e 

refrescante, rica em água e baixa em calorias. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 350 
                 

5,21            1.823,50  

113 Pimentão verde, cor verde intensa e formato 

geralmente quadrado ou arredondado. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 400 

               

12,05            4.820,00  

114 Repolho verde, vegetal da família Brassicaceae, rico 

em vitaminas C e K, fibras e antioxidantes. Ele pode 

ser consumido cru (em saladas), refogado, cozido ou 

fermentado (como chucrute). (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 600 

                 

6,08            3.648,00  

115 Tomate, fruto comestível, rico em vitaminas e 

antioxidantes, usado cru ou em preparações 

culinárias. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1550 

               

10,02         15.531,00  

116 Uva - em cachos, coloração verde, vermelha ou roxa. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1300        10,54         13.702,00  

117 Polpa de fruta; congelada; acerola; acondicionado em 

embalagem plástica pesando 1 kg. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Kg 1300 

               

15,00         19.500,00  

118 Polpa de fruta; congelada; cajá; acondicionado em 

embalagem plástica pesando 1 kg. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Kg 1300 

               

17,70         23.010,00  

119 Polpa de fruta; congelada; caju; acondicionado em 

embalagem plástica pesando 1 kg. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Kg 700 

                 

8,29            5.803,00  
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120 Polpa de fruta; congelada; de abacaxi; acondicionado 

em embalagem plástica pesando 1 kg. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 700 

               

15,25         10.675,00  

121 Polpa de fruta; congelada; de cupuaçu; 

acondicionado em embalagem plástica pesando 1 kg. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1300 

               

11,25         14.625,00  

122 Polpa de fruta; congelada; de goiaba; acondicionado 

em embalagem plástica pesando 1 kg. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 1300 

                 

5,92            7.696,00  

123 Polpa de fruta; congelada; de graviola; acondicionado 

em embalagem plástica pesando 1 kg. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 1300 

               

18,60         24.180,00  

124 Polpa de fruta; congelada; manga; acondicionado em 

embalagem plástica pesando 1 kg. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Kg 700 

                 

6,87            4.809,00  

125 Polpa de fruta; congelada; maracujá; acondicionado 

em embalagem plástica pesando 1 kg. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 900 

               

34,54         31.086,00  

126 Bisteca bovina - fresca, limpa, aspecto e cor próprios 

da espécie, não amolecida nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, 

tipo de corte característico da peça. Embalada em 

saco plástico transparente e atóxico, limpo não 

violado. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 1875 

               

30,59         57.356,25  

127 Carne bovina de 1º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios 

da espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo de corte 

característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado. (Cota 

Principal). Kg 

           

3.750  

 

 

 

 

36,67      137.512,50  

128 Carne bovina de 1º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios 

da espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo de corte 

característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado. (Cota 

Reservada  ME, EPP, MEI). Kg 

         

1.250  

 

 

 

 

36,67        45.837,50  

129 Carne bovina de 2º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios 

da espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo de corte 

característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado. (Cota 

Principal). Kg 

           

3.750  27,78      104.175,00  

130 Carne bovina de 2º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios 

da espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo de corte 

característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado. (Cota 

Reservada  ME, EPP, MEI). Kg 

         

1.250  

               

27,78         34.725,00  

131 Carne bovina com osso. (Cota Principal). Kg   3.800      21,13     80.294,00  

132 Carne bovina com osso. (Cota Reservada  ME, EPP, 

MEI). Kg   1.200      21,13     25.356,00  

133 Carne bovina de sol de 1ª. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 2000     34,02      68.040,00  

134 Carne moída de 1º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios da 

espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas Kg 

           

3.795 

               

28,63      108.650,85  
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esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo de corte 

característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado. (Cota 

Principal). 

135 Carne moída de 1º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios da 

espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo de corte 

característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado. (Cota 

Reservada  ME, EPP, MEI). Kg 

         

1.265  

               

28,63         36.216,95  

136 Carne moída de 2º, fresca, limpa, aspecto e cor próprios da 

espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo de corte 

característico da peça. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo não violado. (Cota 

Principal). Kg 

           

3.750 

               

28,00       105.000,00  

137 Carne moída de 2º, fresca, limpa, aspecto e cor 

próprios da espécie, não amolecida nem pegajosa, 

sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor 

próprio, tipo de corte característico da peça. 

Embalada em saco plástico transparente e atóxico, 

limpo não violado. (Cota Reservada  ME, EPP, 

MEI). Kg 

         

1.250 

               

28,00         35.000,00  

138 Carne suína - fresca, limpa, aspecto e cor próprios da 

espécie, não amolecida nem pegajosa, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo de 

corte característico da peça. Embalada em saco 

plástico transparente e atóxico, limpo não violado, 

resistente, que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo. . (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 2000 

               

24,12         48.240,00  

139 Frango congelado inteiro - apresentar-se congelado, 

livre de parasitos e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma 

alteração, odor e sabor próprios, em porções 

individuais em saco plástico transparente e atóxico, 

limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto. Acondicionado em caixas 

lacradas. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto, número do registro no 

ministério da agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 

entrega. (Cota Principal). Kg 

           

4.995 

               

16,03  

          

80.069,85  

140 Frango congelado inteiro - apresentar-se congelado, 

livre de parasitos e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma 

alteração, odor e sabor próprios, em porções 

individuais em saco plástico transparente e atóxico, 

limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto. Acondicionado em caixas 

lacradas. A embalagem deverá conter externamente 
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os dados de identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto, número do registro no 

ministério da agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 

entrega. (Cota Reservada  ME, EPP, MEI). 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

155  

 

 

 

                

 

16,03  

 

 

 

 

 

2.484,65  

141 Linguiça de frango congelada. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 600 

       

25,65         15.390,00  

142 Linguiça tipo calabresa; suína defumada. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 600      27,17         16.302,00  

143 Linguiça toscana com carne suína congelada. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 600      25,32         15.192,00  

144 Ovos de galinha branco. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Dz 2100      15,85         33.285,00  

145 Peito de frango congelado - apresentar-se congelado, 

livre de parasitos e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma 

alteração, odor e sabor próprios, em porções 

individuais em saco plástico transparente e atóxico, 

limpo. (Cota Principal). Kg 

           

3.795 

               

23,76         90.169,20  

146 Peito de frango congelado - apresentar-se congelado, 

livre de parasitos e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma 

alteração, odor e sabor próprios, em porções 

individuais em saco plástico transparente e atóxico, 

limpo. (Cota Reservada  ME, EPP, MEI). Kg 

         

1.265 

               

23,76         30.056,40  

147 Peixe - congelado, limpo, aspecto e cor próprios da 

espécie, não amolecido nem pegajoso, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odor próprio. Embalada 

em saco plástico transparente e atóxico, limpo não 

violado, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo. (Exclusivo ME, 

EPP, MEI). Kg 1000 

               

16,67         16.670,00  

148 Salsicha - apresentando-se em gomos uniformes e 

padronizados, embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 

que garanta a integridade do produto até o momento 

do consumo, acondicionado em caixas lacradas. a 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto, número do 

registro no ministério da agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar 

validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 

entrega. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Kg 420 

               

11,40            4.788,00  

149 Fígado bovino apresentado em peças inteiras, 

congelado em aspecto brilhante avermelhado escuro, 

sabor e cheiro característicos, inseto de manchas 

esverdeadas ou amareladas, acondicionado em saco 

polietileno transparente. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 1000 

               

16,77         16.770,00  
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150 Coxa e sobrecoxa de frango de primeira qualidade 

congelado. (Cota Principal). Kg 

           

4.500 

               

18,36         82.620,00  

151 Coxa e sobrecoxa de frango de primeira qualidade 

congelado. (Cota Reservada  ME, EPP, MEI). Kg 

            

500  

               

18,36            9.180,00  

152 Presunto cozido   sem gordura fatiado.   Embalagem   

com   dados   de identificação   do   produto, marca   

do fabricante, lote, validade, peso liquido, e registro 

no ministério da saúde e/ou agricultura.   Deverá   ser   

transportado em carros   fechados refrigerados, em 

embalagens   e   temperaturas   corretas (10ºc ou de 

acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a 

características do produto. De modo que as 

embalagens não se apresentem alteradas. (Exclusivo 

ME, EPP, MEI). Kg 500 

               

32,83         16.415,00  

153 Queijo muçarela, fatiado. (Exclusivo ME, EPP, 

MEI). Kg 550 

       

62,30         34.265,00  

154 Refrigerante de primeira qualidade, 

composto de extrato de cola, agua gaseificada, açúca

r, permitido adição de caramelo e de essências, 

isentos de corantes artificiais, a contar da data de 

entrega, 

livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada 

em lata de 250 ml – sabores. Fardo com 12 unidades.  

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Fardo 300 

         

34,07        10.221,00  

155 Água mineral copo descartável 200ml. Caixa com 48 

unidades. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Cx 300 

               

55,20         16.560,00  

156 Água mineral sem gás 500ml. Fardo com 12 

unidades. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Fardo 1100 

      

22,97         25.267,00  

157 Água mineral de 20l sem gás c/ recipiente. (Cota 

Principal). Und 1.538   59,17    91.003,46  

158 Água mineral de 20l sem gás c/ recipiente. (Cota 

Reservada  ME, EPP, MEI). Und 512   59,17    30.295,04  
159 Refrigerante a base de cola 2l - de primeira qualidade. 

Fardo com 06 unidades. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Fardo 1165 

               

64,96         75.678,40  

160 Refrigerante a base de guaraná 2l - de primeira qualidade. 

Fardo com 06 unidades. (Exclusivo ME, EPP, MEI). Fardo 865 

               

36,72         31.762,80  

161 Refrigerante a base de laranja embalagem com capacidade 

2l - de primeira qualidade. Fardo com 06 unidades.  
(Exclusivo ME, EPP, MEI). Fardo 365 

               

56,17  
       20.502,05  

162 Refrigerante a base de uva embalagem com capacidade 2l 

- de primeira qualidade. Fardo com 06 unidades. 

(Exclusivo ME, EPP, MEI). Fardo 365 

               

56,60  
       20.659,00  

Valor Total Estimado R$ 2.973.617,70 

 

O valor global estimado para o objeto da licitação é de R$ 2.973.617,70 (dois milhões, novecentos e 

setenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e setenta centavos), já incluso todos os custos incidentes 

na contratação.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025-PMTF-MA 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2025-PMTF-MA 

 

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, 

Centro – Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o nº 06.997.563/0001-82, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr.  ____________________, brasileiro, residente neste 

Município, R.G n.º __________________ e C.P.F n.º _________________, considerando o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo 

Administrativo nº 100/2025 -PMTF-MA, através de seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços 

dos produtos propostos pela empresa ______________, inscrita no CNPJ: __________, Insc. Estadual nº 

_________, localizada da na _____________, CEP nº __________, representada pelo (a) 

_______________, portador do RG nº ___________ e inscrito no CPF sob o nº _____________,  nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 

suas alterações, Decreto Municipal nº 002, de 19 de janeiro de 2024, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para a eventual e futura contratação de empresa do 

ramo pertinente no fornecimento de gêneros alimenticios, a serem fornecidos de acordo com as 

especificações e quantidades do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 20/2025 

– PMTF-MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 

apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo nº 100/2025 – PMTF-

MA.  

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO 

ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 

preço é vantajoso 

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERÊNCIADOR 

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Parágrafo Primeiro – Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Municipal de Desenvolvimento social, trabalho e economia. 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do 

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e representante 

(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na 

forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante 

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a 

adesão à ata de registro de preços de que trata o “caput” desta Cláusula: 

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para o órgão participante; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao 

limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que: 

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na 

forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da 

ata de registro de preços. 

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação;  

b) das empresas que mantiverem sua proposta original. 

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

fornecedores registrados na ata. 

Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no 

Decreto Municipal nº 002, de 19 de janeiro de 2024. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o 

disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Oitava; 

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do disposto na Clausula Oitava, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa; 

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

33 do Decreto Municipal nº 002/2024 

e) Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará, juntamente 

com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula oitava, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “b”, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 16 do Decreto Municipal nº 

002/2024. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do disposto na Cláusula Oitava, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa; 

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão 

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto Municipal nº 002/2024. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b”  da 

Clausula Sétima; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa; 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

Parágrafo Quarto – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total 

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

I - por razão de interesse público;  

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1º art. 24 e no § 2º do art. 25 do 

Decreto Municipal nº 002/2024.  

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termos 

da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 

Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 – PMTF-

MA e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 

 

Tasso Fragoso- MA, ____de ___________ de 2025. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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_______________________________________________ 

Prefeito Municipal – Tasso Fragoso- MA 

 

 

____________________________ 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 

Nome/assinatura do Representante 

do Declarante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025- PMTF-MA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

ANEXO ÚNICO DA ATA 

 

Razão social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Contatos: 

Representante: 

 

Item Especificações Marca UND QDT Validade V. Unitário (R$) V. Total (R$) 

        

        

        

        

   VALOR GLOBAL DA ATA(R$)  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025- PMTF-MA 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

‘ 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO        

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TASSO FRAGOSO-MA, E A EMPRESA 

___________________________________________.  

 

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro – Tasso 

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o nº 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato, representado pelo Sr. Prefeito __________________________, brasileiro, residente neste Município, 

R.G n.º __________________________________ e C.P.F n.º _______________________, e a empresa 

____________________________, situada na _________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

_____________, Inscrição Estadual nº _____________, neste ato representado por ______________, 

portador(a) da Cédula de Identidade n.º __________, inscrito(a) no CPF sob o n.º ___________, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços 

nº _____/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 20/2025-PMTF-MA, Processo 

Administrativo n.º 100/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições do art. 92 da  Lei n.º 

14.133/2021, e suas alterações posteriores  e as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa do ramo pertinente no fornecimento de 

gêneros alimenticios, a serem fornecidos de acordo com as especificações e quantidades estabelecidos 

neste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços nº ____/2025-

PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

Descrever da Ata de Registro de Preço 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 

ENTREGA DO OBJETO 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os gêneros alimentícios registrados de acordo com as 

necessidades da CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, emitido pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais. 

Parágrafo Primeiro - A empresa fica obrigada a entregar os gêneros alimentícios, no Almoxarifado da 

Prefeitura sediado na Rua Vereador Gomes Formiga, Centro, Tasso Fragoso/MA, de segunda a sexta-

feira no horário de expediente no período das (08 às 12hs e das 14 às 16hs). 

Parágrafo Segundo - Os legumes e frutas deverão ser entregues frescos e em conformidade com as 

normas de higiene e segurança alimentar, transportados em caixas apropriadas, cedidas pela 

Contratada, devendo ainda ser entregues livres de folhas externas danificadas e material terroso, isentos 

de insetos ou pragas, deverão estar bem desenvolvidos e coloração uniforme. 

Parágrafo Terceiro - As carnes bovinas e suína, fígado, frango e peixe devem ser entregues com o 

peso na embalagem devidamente especificado, atendendo a legislação vigente (Portaria Anvisa na nº 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO 

 

57 

 

1.428/1993- regulamento técnico para inspeção sanitária de alimentos; e Resolução RDC 216/2004 - 

regulamenta as boas práticas para serviços de alimentação).  

Parágrafo Quarto - Os Gênero que não puderem ter seu quantitativo descrito nas embalagens, serão 

conferidos ou pesados no local de recebimento. 

Parágrafo Quinto - Os produtos não perecíveis deverão ser de primeira qualidade.  

Parágrafo Sexto - Os veículos utilizados para o transporte de carnes bovinas e suína, fígado, frango e 

peixe devem apresentar-se com refrigeração isentos de resíduos de alimentos e materiais, como caixas, 

sacos, palhas e outros para evitar contaminações dos produtos transportados. 

Parágrafo Sétimo - O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo dispor de 

mão-de-obra necessária. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE 

O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:  

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais;  

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado, após a verificação da conformidade com as especificações constantes na Ata de Registro de 

Preço e Contrato, e sua consequente aceitação.  

Parágrafo Primeiro - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com este contrato.  

Parágrafo Segundo - Os gêneros alimentícios deverão estar contidos em embalagens próprias, sem 

qualquer violação ou danificação, obedecendo as respectivas especificações e marcas oferecidas.  

Parágrafo Terceiro – Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as 

especificações contidas neste contrato, serão rejeitados pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, o servidor designado devolverá à empresa para 

substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 horas. 

Parágrafo Quinto - Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 

produtos, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de 

pagamento.  

Parágrafo Sexto - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

da execução do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Visando o cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

a) Executar fielmente o contrato de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 

orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem 

fornecidos;  

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 

Contratante; 

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo 

Contrato; 

d) Substituir eventuais produtos que não estejam em conformidade com a Ata de Registro de Preço e no 
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Contrato no prazo de 24 horas; 

e) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante da alínea 

anterior; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da 

CONTRATANTE; 

h) Fornecer os gêneros alimentícios conforme padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação, 

com etiqueta de peso e data de validade; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade 

demandada; 

b) Receber o objeto de acordo com o que consta na Ata de Registro de Preço e Contrato;  

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os gêneros alimentícios entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

d) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas na Ata de Registro de Preço e Contrato; 

e) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo 

Setor competente da CONTRATANTE, após o cumprimento das formalidades legais, no prazo e 

condições estabelecidas; 

f) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos 

neste Contrato; 

g) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a 

CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas; 

h) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) 

formalmente designados; 

i) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências 

de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;  

j) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas 

Fiscais após a verificação das especificações pertinentes; 

k) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos gêneros alimentícios 

entregues, para que sejam adotadas as medidas corretivas ou troca, caso necessário; 

l) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global do presente contrato é de R$ ________ (______________________), já inclusos todos os 

custos incidentes na contratação. 
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Parágrafo Primeiro - O pagamento será feito pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias da 

data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo 

servidor designado para este fim. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor 

total, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregues. 

Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Fornecimento. 

Parágrafo Quarto - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA para correção. 

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de 

deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.  

Parágrafo Sexto - O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua 

regularidade fiscal, social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, 

devidamente atualizadas. 

Parágrafo Sétimo - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo 

Primeiro, por culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha 

concorrido à Contratada. 

Parágrafo oitava - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, nos termos de que dispõe o 

art.105 da Lei 14.133/21; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

c) Indenizações e multas. 
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Parágrafo Terceiro - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante 

dispõe o art. 155da Lei 14.133/2021: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação;  

e) Fraudar a licitação;  

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

f.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

edital as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão consideradas: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

Parágrafo Terceiro - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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a) Para as infrações previstas nas alíneas “a” à “c” multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas “d” à “h”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

Parágrafo Quarto - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser                                                                                                                                    aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

Parágrafo Quinto - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo Sexto - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas  relacionadas nas alíneas “a” à “c” quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Parágrafo Sétimo - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d” à “h”, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “a” à “c” que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

Parágrafo Oitavo - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

Parágrafo Nono - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a    reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Parágrafo Décimo - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo Décimo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo com 

o art. 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO 

Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO  

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e fiscalizado 

pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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caput).  

I -Fiscalização Técnica  

Caberá ao fiscal Técnico do contrato, em especial:  

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III). 

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V).  

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

II -Fiscalização Administrativa 

Caberá ao fiscal administrativo do contrato, em especial:  

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022).  

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

II -Gestor do Contrato  

Caberá ao Gestor do contrato, em especial:  

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
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administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA QUINZE - ANTICORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos 

(em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Para o fornecimento dos produtos as partes deverão observar, no que couber, os critérios de 

sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SLTI/MPOG, recomenda-se que:  

a) Seja acondicionado os produtos preferencialmente em embalagem individual apropriada, com o 

menor volume possível, que utilize gêneros alimentícios recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; 

b) Um possível impacto ambiental está relacionado a destinação incorreta dos resíduos oriundos das 

embalagens dos produtos. Após o uso, as embalagens dos itens devem passar por um processo de 

triagem e, posteriormente, serem destinadas ao serviço de coleta específico. 

CLAÚSULA DEZESSETE – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

Parágrafo Primeiro - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

Parágrafo Segundo - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DEZOTO - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto.  
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CLÁUSULA DEZENOVE – DAS PRERROGATIVAS 

O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104 da 

Lei Federal n.º 14.133/21. 

CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94, inciso I, da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a 

contar da data de sua assinatura, indispensável para sua eficácia, sem prejuízo de outras publicações. 

CLÁUSULA VINTE E UM – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza 

todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

 

Tasso Fragoso/MA,     de                   de  2025. 

  

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

                           CPF Nº 

 

 

                                                 CPF Nº 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025– PMTF-MA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 (USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço: 

CNPJ nº  CEP: Inscrição Estadual nº  

Inscrição Municipal nº  Fone: e-mail: 

Dados Bancários: 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA 

Att. Sr. Pregoeiro Oficial. 

REF.: Pregão Eletrônico nº 20/2025– PMTF-MA 

Data de Abertura _____/____/2025 

Horário: ______h: ___min. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 

objetivando o Registro de Preços para a eventual e futura contratação de empresa do ramo pertinente 

no fornecimento de gêneros alimenticios, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno 

conhecimento das condições em que se realizarão o fornecimento e concordamos com a totalidade das 

instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 

 

1 - PROPONENTE: 

1.1. - Razão Social: 

1.2. – Endereço: 

1.3. - C.N.P.J. – 

 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Item Especificações Marca Und. Qdt. Validade 
V. Unitário 

(R$) 
V. Total (R$) 

        

        

        

        

   VALOR GLOBAL(R$)  
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2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$...................(VALOR POR EXTENSO) 

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA E FORNECIMENTO: 

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços. 

3.2. Os gêneros alimentícios serão fornecidos em até 05 (cinco) dias, de acordo com as Ordens de 

Fornecimento dada pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA. 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de 

Contrato. 

5 – DECLARAÇÃO 

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita 

execução do contrato, bem como todos os custos relativos à encargos sociais e trabalhistas, as contribuições 

fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao 

fornecimento dos gêneros alimentícios. 

6 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

Nome:_____________________________ 

Cargo:______________________________ 

CIC nº _____________________________ 

CI nº _____________________________ 

 

Atenciosamente, 

 

 

Data, _____de __________________ de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

(Nome/assinatura do Representante do Declarante) 
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